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Salvador, 07 de julho de 2021     Ofício n° 036/2021 
 
 
Ao Exm°.Sr° Conselheiro 
Inaldo da Paixão Santos 

Relator do Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE 

 
 
Prezado Conselheiro, 
 
 
Venho, através deste oficio, esclarecer ao Ilm° Conselheio Sr° Inaldo sobre os itens  

7.9.2 – Ref. 2349318-43 e 7.9.3 – Ref. 2349318-44) citados na Notificação nº 

001380/2021 da Auditoria Operacional realizada na nossa Prestação de Contas do 

ano 2018. (anexo 01), 

 

A Notificação nº 001380/2021 foi recebida por um funcionário da portaria, em que 

resido, na semana de São João e não colocou a data, em que recebeu, no envelope 

(anexo 02),. Com disso, fique sem saber quando começou a contagem dos 10(dez) 

dias. E quando cheguei do interior, na segunda feira (dia 28/06/2021), foi que tomei 

ciência da notificação. No entanto, não conseguir acessar pelo site, usando os 

códigos citados no referido documento. Neste caso, pode até ser uma limitação 

minha e, por isso, busquei junto ao TCE no CAB, no dia 01/07/2021, a prorrogação 

do prazo (TCE/004623/2021) e a cópia do processo (TCE/004624/2021) para saber 

o teor do que me diz respeito. Ressalto que fui muito bem atendido pelo jovem 

Vinicius e passei a visualizar todo tramite do processo, ficando surpreso com uma 

notificação em 2020 e a publicação no edital. Diante deste fato, eu, em momento 

algum, tratei com descaso as convocações do Ilmo Conselheiro, mas realmente não 

recebi a primeira notificação e, pelo fato de só olhar o diário oficial na página da 

SEC, devido a tantas demandas que temos que dar conta, não vi a publicação no 

edital. Conforme a situação exposta acima, peço desculpas e agradeço pelo fato do 

TCE adotar essa metodologia em esgotar todas as possiblidades para nos notificar e 

nos dar o direito a defesa. 
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Antes de prosseguir com a minha justificativa, eu, Adson Moradillo da Silva, sou 

professor efetivo de 40 horas e graduado em Licenciatura em Química. Assumi a 

direção do Colégio Estadual Governador Roberto Santos, em 21/01/2012, na qual 

tentamos fazer o melhor dentro de uma UEE, que é publica e com recursos 

racionados e limitado a uma tabela de valores de 2011 sem nenhuma correção 

(inflação/custo de vida). Na rotina do dia, faço atendimento de pais, professores, 

alunos, vizinhos, cumprimentos de Mandado de Segurança para a realização dos 

exames da CPA, representantes da FUNDAC, do Ministério Público e as demandas 

do Órgão Central/SEC bem como as situações de indisciplina. Além de, ainda, 

cuidar da limpeza, manutenção e segurança de um Colégio com quase 15 mil m² 

com 28 salas, laboratório de Química, laboratório Biologia, sala Multifuncional, 

Laboratório de Informática, refeitório, cozinhas, duas quadras poliesportivas, setores 

administrativos e muita área verde. 

 

A nossa escola é uma das maiores do Estado e tem cerca 2300 alunos, entrando e 

saindo todos os dias letivos bem como 90 professores e 67 funcionários. Além da 

SEDE situada no Cabula, temos mais dois Anexos CASE, no bairro de Tancredo 

Neves (a 5km da Sede). Os nossos dois Anexos CASE/SSA são destinados para 

menores infratores privados de liberdade e, por isso, tem uma dinâmica e 

necessidades bem distintas aos nossos alunos da SEDE. Além da SEDE com 86 

turmas, em 28 salas de aulas, distribuídos em 03(três) turnos, tem a Comissão 

Permanente de Avaliação – CPA, que é outra escola completamente diferente das 

turmas da SEDE e dos Anexos. 

 

Durante este período na gestão, comecei a aprender a elaborar uma Prestação de 

Contas, a partir de um módulo Prógestão, que foi de um curso oferecido pela SEC 

antes de 2011, e pelas experiências e conhecimentos passados de um Gestor para 

o outro, pois um fator que não nos favorece, é o fato de não ter uma formação em 

Contabilidade ou em Economia. No entanto, essa desvantagem no aspecto da 

Prestação de Contas, poderia ser resolvida com a contratação de um funcionário 

com essa graduação para nos auxiliar na parte financeira, no colégio. Além disso, 

precisamos de cursos de Formação e reciclagem promovidos pelo nosso Órgão 

Central/SEC com mais frequência e não de forma pontual. Nesta questão de 

formação, sugiro, se possível, que o TCE também promovesse alguns encontros 

para tratar da nossa realidade, de forma mais preventiva. 

 

Atualmente, a comunidade e a SEC reconhecem o nosso trabalho, pois o nosso 

Colégio uma referência em Salvador, principalmente na esfera pública Estadual. 

Fazemos com prazer e convidamos o Ilm° bem como demais Auditores e 

Conselheiros a visitarem “in loco” a nossa UEE para presenciarem o nosso espaço 

diferenciado dos noticiários publicados nas mídias televisivas.  
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Entretanto, as sinalizações feitas pelo TCE eram desconhecidas por mim, até a data 

de 24/01/2020, e acredito que os demais Gestores Escolares de outras UEE, que 

ainda devem estar sem saber que podem estar falhando na análise dos 

documentos. Na época em que tive conhecimento, publiquei em nosso grupo de 

gestores (whatsapp) quem sabia o que é Contingenciamento e nenhum colega me 

respondeu. Ressalto que, também foi novidade para os funcionários do Órgão 

Central e NTE/ SEC. 

 

Antes de iniciar as explanações, este documento passa a ser redigido na primeira 

pessoa do singular, pois quem confere a documentação sou eu e não a tesoureira 

ou o servidor que assina cada nota fiscal, confirmando que o material foi entregue.  

 

A Prestação de Contas de 2018 apresentou 05 (cinco) notas fiscais inexistentes 

(Contingência) entre um total de 80 (oitenta) notas fiscais recebidas. No entanto, só 

tive conhecimento da notificação através da IAMT nº 04/2019 do TCE, em 

24/01/2020, quando fui entregar a Prestação de Contas de 2019, ao NTE 26 

(Comércio). Nesta mesma semana, entrei em contato com as referidas empresas 

para que esclarecessem o ocorrido, conforme descrito em cada item 7.9.2 e 7.9.3. 

Além dessas averiguações junto as empresas, respondi ao NTE 26 com o oficio 

036/2020, que foi entregue no dia 24/08/2020, apresentando as nossas justificativas. 

Para início, destaco algumas considerações abaixo: 

 

 Não recebemos nenhuma orientação por parte do Órgão Central/SEC para a 

realização de consultas de notas fiscais em sites específicos para a 

conferência dos dados, antes de realizar o pagamento. No nosso caso, foram 

3 (três) notas por Contingenciamento e 02 (duas) notas fiscais de talão não 

lançadas na prefeitura. Na verdade, a nossa prática sempre foi a análises das 

informações, que estão na nota fiscal com a cotação da dispensa de licitação 

bem como a verificação das certidões negativas, observando os principais 

campos do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (nome 

empresarial, título do estabelecimento, CNAE e situação cadastral), entre 

outros. Além disso, quando a nota fiscal de serviço vem com a marca d´água 

“O ISS deve ser retiro”, nós geramos o DAM ISS e realizamos os 

pagamentos. 

 A ideia que sempre foi passada para nós é que se a empresa tivesse alguma 

pendência com o Fisco, a nota eletrônica não seria gerada. Por isso, o meu 

desconhecimento e de muitos colegas da situação chamada 

Contingenciamento. 

 Sempre consideramos preço e qualidade em todos os processos de aquisição 

e serviço. 
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 Outro fato é que quando fazemos uma aquisição, esse material é conferido 

por um funcionário, que assina a nota fiscal e podem ser testemunhas da 

chegada e uso destes materiais. 

 Não aceitamos mais nenhuma cotação de uma dessas empresas, após a 

ciência da notificação IAMT nº 04/2019 do TCE, em 24/01/2020. 

 

Diante deste contexto, apresento, abaixo, os itens da notificação e as minhas 

justificativas: 

 

Item 7.9.2 – Ref. 2349318-43 (4.1. do IAMT nº 04/2019 do TCE) 

 

Foram identificadas as 03 (três) notas fiscais eletrônicas, abaixo, como inexistente, 

devido ao Contingenciamento. 

PROGRAMA Fornecedor Nº da Nota 

Eletrônica 

Data de 

Emissão 

Valor (R$) 

FAED Adailton de Araújo Santa Rita-ME 187 31/01/2018 1.999,98 

PDDE Qualidade Adailton de Araújo Santa Rita-ME 189 08/03/2018 1.996,00 

PDDE Qualidade Land Union Comércio Ltda 34 08/03/2018 3.177,00 

     

Tab. 01 

 

Conforme já descrito anteriormente, tomei ciência da necessidade dessa consulta no 

Portal (www.nfe.fazenda.gov.br), observada pelo TCE na Prestação de Contas de 

2018, só em 24/01/2020, quando já estava entregando a Prestação de 2019. Fiquei 

surpreso, pois todas as Prestações de Contas anteriores, inclusive a de 2018, 

estavam aprovadas pela SEC sem nenhuma orientação ou questionamento sobre 

notas fiscais em Contingência. E eu, particularmente, fiquei decepcionado comigo 

mesmo, pois entendia que estava fazendo tudo correto.  

 

Diante dessa sinalização do TCE, em relação as três notas fiscais inexistentes no 

portal (sites), entrei em contato com as duas referidas empresas para que me 

justificassem o ocorrido, sobre as notas fiscais eletrônicas impressas (documento 

físico), que foram geradas pelo próprio “sistema da SEFAZ”, mas que não aparecem 

na consulta, mesmos as certidões negativas estarem corretas.  

 

No entanto, quando a nota fiscal está em contingência é porque o próprio sistema 

da SEFAZ permite a geração dessas notas, na ocorrência de algum problema na 

internet ou o software do emissor não consegue efetuar a conexão com os 

webservices da SEFAZ (também chamada SEFAZ Origem), por exemplo. O que se 

espera é que, automaticamente, a nota fosse reenviada a SEFAZ Origem, quando a 

conexão se reestabelecesse.  

Segundo um contador, essa nota fiscal em Contingência tem o mesmo valor de uma 

nota fiscal para o consumidor, que foi emitida normalmente, pois se não houvesse a 
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Contingência o sistema entraria em colapso com o “Sped” fora do ar. Com isso, os 

mercados, padarias, o comércio, em geral, iam parar por não poder emitir a nota até 

o sistema se reestabelecer. Caso um cliente comprasse materiais numa loja de 

materiais de construção, ele tem o direito a receber uma nota fiscal e a loja não tem 

interesse em perder o cliente por não haver comunicação com a SEFAZ, naquele 

momento, por algum motivo como falta de internet na loja, servidor da SEFAZ em 

manutenção, entre outros. O comprador vai levar as suas compras e a nota fiscal, 

que está em contingência, pois é a garantia que ele comprou naquela loja e se der 

defeito, ele poderá voltar e trocar, ou seja, neste caso a nota tem valor. O problema 

está entre a loja e a SEFAZ. O sistema retransmitiu automaticamente? A loja 

acompanhou a sequência dos números das emissões das notas? Se não 

retransmitiu, a loja gerou outra nota?  

 

Baseando-se no exemplo da loja de materiais de construção e fazendo um 

comparativo ao nosso caso, o cliente, que comprou as suas mercadorias, pagou por 

elas, recebeu a nota fiscal, em Contingencia, e foi tranquilamente para sua casa, é 

culpado por ter recebido uma nota fiscal nesta condição ou é a empresa? 

 

Segundo outro contador consultado, que é de umas dessas empresas, o decreto 

13780/2012 (Regulamento do ICMS do Estado da Bahia, art 91), que as notas n° 

187 e 188 foram emitidas em Contingência, devido algum problema na comunicação 

entre um programa gratuito da própria SEFAZ, na época, com a central. Após 

normalizado o sistema da SEFAZ, essas notas deveriam ter sido transmitidas, 

automaticamente, ou seja, esse programa gratuito não retransmitiu as notas por 

problemas técnicos. Diante dos problemas gerados por esse programa gratuito, esse 

sistema foi extinto pela própria SEFAZ. 

 

Essas notas de n°187, 188 e 34 foram utilizadas para a realização das aquisições, 

conforme tabela (Tab. 02) abaixo: 

Fornecedor Nº da Nota 

Eletrônica 

Aquisição Observação 

Adailton de Araújo 

Santa Rita-ME 

187 Material didático e lanche 

para os professores na 

Jornada pedagógica de 2018 

É possível perguntar a todos 

os docentes que participaram 

da JP 2018 

Adailton de Araújo 

Santa Rita-ME 

189  

Material de Esporte 

Temos duas quadras 

poliesportivas com piso em 

concreto, que desgasta muito 

mais rápido as bolas, por 

exemplo. E muitas atividades 

esportivas. 

Land Union 

Comércio Ltda 

34 Microscópio  Estão no laboratório de 

Biologia 

Tab. 02 
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Destaco que a empresa de Adailton de Araújo Santa Rita-ME, que emitiu as NF nº 

187 e 189, está disposta a regularizar as duas notas, mas, devido ao decreto do 

distanciamento social, neste período de Pandemia, o responsável alegou que não 

conseguiu corrigir, mesmo informando que pagaria a multa e juros do imposto 

para a regularização junto a SEFAZ. Essa empresa emitiu até a NF nº 331, será 

no histórico dessa empresa teve mais notas em Contingências não regularizadas, 

além das duas que foram emitidas para nós? 

 

A NF nº 187 foi usada para a realização da Jornada Pedagógica 2018, que é uma 

atividade pontual e que inicia o primeiro semestre letivo. A Jornada é realizada em 5 

dias, totalizando 10 turnos com todos os professores, coordenadores e gestores 

para organização dos 200 dias letivos e, também, ocorre no começo do segundo 

semestre. Nesta atividade é servido um lanche especial aos professores 

coordenadores e convidados, em todos os turnos bem como é adquirido material 

para inicio das aulas. Por isso, compramos ingredientes para os lanches (Fig. 01) e 

materiais de papelaria para a jornada e inicio das aulas (Fig. 02). Segue algumas 

fotos da JP2018: 

 

 
FIG. 01 

 

  
FIG. 02        FIG. 03 
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A NF nº 189 foi utilizada para a compra de materiais esportivos, sendo 10 bolas, 05 

troféus, 04 redes para trave de futebol e 05 caneleiras para o trabalho de 04 (quarto) 

docentes de Educação física que, além das aulas, desenvolvem campeonatos de 

futsal bem como participação dos Jogos Estudantis da Rede Pública - JERP, tendo 

sempre boa atuação no masculino e feminino, na classificação final. Para isso, não 

temos fotos de quando recebemos, mas tiramos fotos, em 06/07/2021, mostrando o 

que ainda existe dessa NF nº 189.  

 

  
FIG 05    FIG 06 

    

FIG. 07         FIG 08 

  

 

De todo material comprado com esta nota fiscal, em 2018, ainda se tem 02 (dois) 

troféus (Fig. 05), 02 (duas) redes (Fig. 06) e algumas bolas usadas (Fig. 07 e 08), 

conforme as fotos tiradas em 06/07/2021. 

 

Enquanto, a empresa Land Union Comércio Ltda, responsável pela NF nº 034, na 

qual adquirimos 03 (três) microscópios. Realizei a pesquisa e vi que no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica consta, desde de 2020, como INAPTA (Omissão de 

Declarações). Contudo, não houve lesão e nem prejuízo ao erário publico, pois, 

após análise das cotações, nota fiscal eletrônica, certidões e recebimento de bem 

(capital) é que realizamos o pagamento. Ressalto que os três microscópios foram 

tombados desde 14/01/2019 (SEC 01.109.198 – 01109.200), e estão no laboratório 

de Biologia, conforme fotos abaixo: 
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Fig. 09 

 

 

 
 

Caso a empresa venha devolver o valor a conta bancária do colégio, teremos que 

devolver os aparelhos (Fig. 09) a referida empresa e se a gente for comprar, hoje, o 

valor está bem mais caro. Por isso, entendo que o problema existe, mas que é 

possível se resolver criando uma linha para essas empresas regularizarem essas 
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notas, emitidas no passo, com pagamento de taxas corrigidas e multa, se houve 

negligência. 

 

Diante do exposto, afirmo, em relação as NF 187, 189 e 034, que houve a 

Efetividade em todas as três aquisições recebidas na nossa UEE, nesses 

processos de aquisição com as notas eletrônicas questionadas. Além disto, temos 

todos os professores, que participaram da Jornada Pedagógica 2018 (NF 187) e os 

docentes de Educação Física (NF 189), além do servidor que assina a nota fiscal 

também. Trabalhamos com seriedade, compromisso e, em momento algum, houve 

má fé e nem intenção de lesar o erário publico. 

 

 

Item 7.9.3 – Ref. 2349318-43 (4.2. do IAMT nº 04/2019 do TCE) 

 

Na Notificação nº 001380/2021 citada no item 7.9.3, é referente as 02(duas) notas 

fiscais abaixo (Tab. 03).  

PROGRAMA Fornecedor Nº da Nota 

Eletrônica 

Data de 

Emissão 

Valor (R$) 

PNAE/UEx MG Comércio de Alimentos P. I.  233 09/01/2018 7.922,90 

PNAE/UEx MG Comércio de Alimentos P. I. 238 11/09/2018 12.313,90 

     

Tab. 03 

 

Após ciência, também, no dia 24/01/2020 dessas duas notas que dão como 

inexistentes, venho justiçar que foi pelo mesmo desconhecimento da necessidade 

dessa consulta no Portal, descrito no item 7.9.2, ou seja, não recebemos esta 

orientação pelo Órgão Central. Neste caso, eu recebi, como era de costume, a nota 

fiscal junto com as certidões negativas, após a entrega da mercadoria. E pelo fato 

dos documentos estarem corretos – dentro do meu conhecimento, na época-, 

finalizei o processo com o pagamento. Ressalto que, não recebi nenhuma 

orientação sobre essa consulta ao site pela SEC. 

 

Todo procedimento adotado para as 78 notas fiscais recebidas em 2018, também, 

foram adotadas na aquisição desses processos, referente à aquisição da merenda 

como a análise das cotações (preço e qualidade), nota fiscal eletrônica, certidões e 

recebimento dos ingredientes (custeio) para depois realizar o pagamento. 

 

Ressalto que desde o primeiro dia de aula letiva sempre preparamos a merenda 

para os alunos. Nunca ficamos sem oferecer nenhum alimento, nas primeiras 

semanas de aula, até a SEC passar as orientações de como nós, gestores, teríamos 

que fazer essa aquisição se seria por credenciamento, dispensa de licitação ou carta 

convite. Sempre guardamos um pequeno saldo de um ano para outro para atender a 

essa demanda de inicio de ano, até que os repasses comecem a serem realizados.  
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Nós recebemos apenas R$ 0,64 (sessenta e quatro centavos) por aluno ao dia 

letivo. Isto mesmo! Temos este valor para atender cerca de 2300 alunos com uma 

merenda que pode ser: suco com biscoito, mingau (milho, tapioca ou farinha lacta), 

mugunzá, cuscuz de milho com margarina ou banana da terra, frutas, feijão de caldo 

com arroz e uma proteína, risoto, arroz carreteiro, cuscuz paulista, entre outros. Não 

é fácil, mas buscamos cada dia fazer algo diversificado e para os três turnos. A 

nossa obrigação é fazer uma merenda boa e de qualidade para todos nossos 

alunos. No entanto, mesmo esse valor baixo para a merenda, nós conseguimos 

oferecer: aos que chegam cedo, um cafezinho com biscoito: quando há uma visita 

técnica fazemos um kit lanche para cada aluno com 01 maça, 01 sanduiche, 01 

bombom, 01 suco de caixinha e 01 barra de cereal; quando ocorre o passeio externo 

esta previsto ser feito em 02(dois) turnos, nós ainda mandamos uma quentinha com 

o almoço deles e um refrigerante. Além disso, realizamos 03(três) grandes festas no  

colégio, no ano, que são: o aniversário do Colégio, o São João e a Gincana. Em 

todas estas festas programamos um lanche especial e um almoço. Nos demais 

eventos e projetos pedagógicos, fazemos apenas um lanche especial. E, ainda, 

sorteamos balaios de São João (Fig. 10 e 11) entre os alunos e temos a formatura 

no final do ano letivo (Fig. 12), oferecendo um jantar e tortas (Fig. 13) para os 

formandos, familiares e convidados. 

 

Destaco que o recurso que recebemos é só para a merenda, mas ainda assim 

conseguimos fazer tudo isso. Por isso, não há espaço para desvio de recursos e 

todos os funcionário e professores podem atestar todas essas informações acima, 

além de algumas fotos abaixo: 

   

Fig. 10      Fig. 11 
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Fig. 12     Fig. 13 

 

A nossa Gestão resgatou todas estas atividades, citadas acima, e tantas outras não 

postadas neste documento. Com isso, tornamos o nosso Colégio mais prazeroso, 

socializador e familiar, no qual se tem tempo para estudar e para o lúdico com 

produção e discussão de conhecimentos. 

 

Conclui-se que, em ambos os itens 7.9.2 e 7.9.3, houve a Efetividade, pois toda 

aquisição foi realmente recebida, demonstrada por algumas fotos neste documento, 

mas temos, também, mais fotos no blog www.cegrs1.blogspot.com.br e no instagran 

@cegrs5. 

 

Destaco que os responsáveis pelas empresas (Adailton de Araújo e MG Comércio 

de Alimentos Papelaria e Informática) tentaram regularizar essas duas notas, mas, 

devido ao decreto do distanciamento social, e o tempo entre o ocorrido e o 

identificado, eles não conseguiram corrigir com a SEFAZ (Estado e Prefeitura).  Já a 

Land Union (Aquisição de Microscópios), conversei com o contador da empresa e 

ficou de localizar o responsável, pois já não trabalha mais com essa empresa. 

 

Após apresentado as minhas justificativas e as providências, nas quais se tentou 

regularizar, informo irei repensar sobre a minha permanência na Gestão e se vale a 

pena permanecer, pois precisamos ter tranquilidade para se trabalhar e atender a 

todas as demandas da UEE com funcionário(s) com formação adequada, na escola, 

para trabalhar na Prestação de Contas. 

 

Além disso, a SEC precisa promover cursos de capacitação nesta área financeira da 

escola bem como o TCE, que também tem que se envolver nesta formação e a 

SEFAZ com seu Projeto de Educação Fiscal nas Escolas (www.sefaz.ba.gov.br, 

12/06/2020, 23:35) para que essas sinalizações sejam minimizadas e até eliminada, 

evitando assim a nossa exposição a situações que pela nossa falta de domínio e 

formação, podemos cometer falhas.  
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http://www.sefaz.ba.gov.br/
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